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ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 
 

Ano VII - Recife, terça-feira, 28 de janeiro de 2020 - Nº 018 
 

SECRETÁRIO: Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti 
 

 
 
 
1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 018 DE 28/01/2020 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 
Sem alteração 
 

1.2 - Secretaria de Administração:  
 

Sem alteração 
 

1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 

Sem alteração 

 
1.4 - Secretaria da Controladoria Geral do Estado: 
 
PORTARIA SCGE Nº 007, DE 27 DE JANEIRO DE 2020. 
A SECRETÁRIA DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 

nº 47.667, de 1º de julho de 2019, E considerando O CONTIDO NA LEI ESTADUAL N° 16.309, DE 8 DE JANEIRO DE 
2018, RESOLVE: 
ART. 1º DESIGNAR O SERVIDOR DIEGO PINHEIRO DE SOUZA, DELEGADO DE POLÍCIA, MATRÍCULA Nº 272563-0, 

DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, PARA INTEGRAR A COMISSÃO DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO (PAR) Nº 001/2020, PROCESSO SEI Nº 
4600000028.000107/2020-48, INSTAURADO PELA PORTARIA SCGE Nº 002, DE 08 DE JANEIRO DE 2020. 
Art. 2º DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS PARA INTEGRAREM A COMISSÃO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO (PAR) Nº 002/2020, PROCESSO SEI Nº 4600000028.000090/2020-29, 
INSTAURADO PELA PORTARIA SCGE Nº 003, DE 08 DE JANEIRO DE 2020: 
1) SANDRO GERVÁSIO DANTAS DE MENDONÇA, GESTOR GOVERNAMENTAL – ESPECIALIDADE  CONTROLE 
INTERNO, MATRÍCULA Nº 367685-4, E MARCELO MARINHO MARTINS, GESTOR GOVERNAMENTAL – 

ESPECIALIDADE CONTROLE INTERNO, MATRÍCULA Nº 367686-2, AMBOS DO QUADRO DE PESSOAL DESTA 
SECRETARIA. 
2) DIEGO PINHEIRO DE SOUZA, DELEGADO DE POLÍCIA, MATRÍCULA Nº 272563-0, DO QUADRO DE PESSOAL DA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE PERNAMBUCO. 
Érika Gomes Lacet 

Secretária da Controladoria Geral do Estado 
 

 
 
 
 
 

2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 
2.1 – Secretaria de Defesa Social: 

 
Sem alteração 

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 

 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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2.2 – Secretaria Executiva de Defesa Social: 
 
Sem alteração 
 

2.3 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 

Sem alteração 
 

2.4 - Corregedoria Geral SDS: 
 

PORTARIA COR. GER./SDS Nº 002/ 2020 - SEI N° 2018.4.5.000334 
O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições; CONSIDERANDO a estrita observância 
aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da 
eficiência e do interesse público, ex vi do Art. 37, da CF/1988; CONSIDERANDO o teor do Despacho nº 
017/2020 da Corregedoria Auxiliar Civil, datado de 08/01/2020; CONSIDERANDO o teor do SEI n° 
2018.4.5.000334; CONSIDERANDO que há indícios de que os servidores, em tese, deram causa à 
transgressão disciplinar descrita no Art. 31 da Lei nº 6.425/72, modificada pela Lei nº 6.657/74, Estatuto dos 
Funcionários Policiais Civis do Estado de Pernambuco; RESOLVE: I - INSTAURAR Processo Administrativo 
Disciplinar Especial - PADE em desfavor do Delegado de Policia Ernande Francisco da Silva, Mat. 
0489077 e da Agente de Policia Fabiola Lopes Oliveira, Mat. 2738406; II – TRAMITAR o 
referido PADE na CEPD/PC, visando apurar a responsabilidade do servidor em questão, observando os 
dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. 

Recife, 27 de janeiro de 2020 
HUMBERTO FREIRE DE BARROS  

Secretário Executivo de Defesa Social 
 

2.5 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
 
Sem alteração 
 
 

3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 

Sem alteração 
  

3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
    
Sem alteração   
    

3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
 
Sem alteração   

 
 
 

 
 
 

4 – Repartições Estaduais: 
 
FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE PE - FUNAPE 

A Diretora-Presidente RESOLVE republicar a Portaria nº 6756 de PENSÃO POR MORTE que se encontra disponível, na 
íntegra, no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br.  

(Republicado por ter saído com incorreção no original) 
TATIANA DE LIMA NÓBREGA-Diretora-Presidente 

 
 
 
 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 

http://www.funape.pe.gov.br/
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5 – Licitações e Contratos: 
 

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE - DASIS 
EXTRATO DE PUBLICAÇÕES DE ARP Nº066/19-1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa URO 
SURGERY REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-ME,CNPJ 26.773.829/0001-87 do 
Proc. 0169.2019.CPLI.PE.0014.DASIS-Objeto:Registro de Preços por um período de 12 (doze) meses para eventual 
Fornecimento de MATERIAIS CIRÚRGICOS UROLÓGICOS E GINECOLÓGICOS ao Centro Médico Hospitalar da 
PMPE/CBMPE. Recife 28.01.2020. Stênio Sobral de Farias - CEL PM - Diretor da DASIS.  

 
DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE - DASIS 

EXTRATO DE PUBLICAÇÕES DE ARP Nº009/19- 4ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa TECNOVENT 
COM DE EQUIP MÉDICOS LTDA EPP, CNPJ 07.912.362/0001-06 do Proc. 0223.2018.CPLI.PE.0036.DASIS-
Objeto:Registro de Preços por um período de 12 (doze) meses para eventual Fornecimento de ACESSÓRIOS PARA 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES E MATERIAIS, para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da 
PMPE/CBMPE. ARP Nº026/19-3ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa MJ COM DE MOVÉIS EIRELI, 
CNPJ 07.631.411/0001-24, ARP Nº027/19-3ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa CONSERVI COM E 
SER DE CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS LTDA-ME, CNPJ 70.214.374/0001-95 do Proc. 
0073.2019.CPLI.PE.0005.DASISObjeto: Registro de Preços por um período de 12 (doze) meses para eventual 
Fornecimento de MATERIAL DE CONSUMO DE ALMOXARIFADO, para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar 
da PMPE/CBMPE. Recife 28.01.2020. Stênio Sobral de Farias - CEL PM - Diretor da DASIS. 

 
 

 
 

 
 
6 - Elogio: 
  
Sem alteração 
    

7 - Disciplina: 
 
Sem alteração 

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 


